
FLUXOGRAMA PARA APURAÇÃO DE FALTAS DISCIPLINARES: SINDICÂNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Irregularidade 

observada ou 

denunciada 

Dever de apurar 

Art. 146 lei 1822/99 

Identificação do 

denunciante 

Art. 147 

Análise de tipicidade 

Art. 147, pu 

Requisitos do art. 148 

Portaria de constituição 

da comissão – art 149 

 

 HOUVE IDENTIFICAÇÃO DO 

AUTOR? 

Identificação da 

punição aplicável 

ao caso 

SIM NÃO 

Aplicação de penalidade 

independente de sindicância ou 

inquérito administrativo  

O fato resulta em aplicação de 

penas de advertência ou suspensão 

inferior a 30 dias ? 

SIM NÃO 

Art. 134 – NOTIFICA-SE o acusado 

que pode recorrer em 5 dias cf . 

art. 167  

SINDICÂNCIA  

Portaria de instauração pela 

secretaria, com nomeação dos 

membros 

Início dos trabalhos:  

Ata de instalação 

deliberar quanto às 

primeiras 

providências a serem 

tomadas 
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NECESSÁRIO APURAR 

MATERIALIDADE E/OU AUTORIA? 

SIM NÃO 

Apurações investigativas: 

ofícios, consultas, 

tomada de depoimentos, 

análise de documentos, 

diligências, pesquisas, etc 

Art 154 
Designar atos 
instrutórios:  

ofícios solicitando 
documentos, 
informações 

certidões, 
agendar data para 

oitiva de 
testemunhas, 
depoimentos, 

perícias, e 
interrogatório. 

Até 8 
testemunhas  

art. 155. 
Art 156 a 158 

 

Identificada materialidade 

e/ou autoria? 

SIM NÃO 

Relatório detalhado com 

recomendação de 

arquivamento 

A materialidade é punível 

com advertência ou 

suspensão de até 30 dias? 

Audiência p oitivas 

SIM NÃO 

Relatório 

indicando 

materialidade, 

autoria, 

tipificação e 

recomendaçã

o para 

inquérito 

administrativo  

Ata de 

encerramento 

e remessa para 

autoridade 

competente 

art 160 

Ata de encerramento 

da instrução 

Conduta punível? 

SIM NÃO 

Ata de 

encerramento 

e remessa para 

autoridade 

competente 

art 160 

Notificação do 

imputado 

Intimação dos 

interessados quanto a 

audiência e para em 5 

dias especificar 

provas e arrolar 

testemunhas 
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Relatório 

detalhado da 

apuração e 

recomendação 

absolvição art. 

164 e 165, I 

Penalidade de 

advertência ou 

suspensão de 

até 30 dias? 

Ata de 

encerramento, 

intimação do 

acusado e 

remessa para 

autoridade  

competente 

art 160 

Ata de encerramento, 

intimação do acusado 

quanto a conclusão e 

pena aplicável, com prazo 

de 5 dias para recurso.  

Remessa à autoridade 

competente que analisará 

o recurso e aplicará a 

pena Art 167. 
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Art. 152 - Como medida cautelar e 

a fim de que o servidor não venha 

a influir na apuração da 

irregularidade, a autoridade 

instauradora de sindicância ou de 

inquérito administrativo, sempre 

que julgar necessário, poderá 

ordenar o afastamento de seu 

cargo, pelo prazo de até sessenta 

dias, sem prejuízo da 

remuneração. 

 

Parágrafo único - O afastamento a 

que se refere o caput deste artigo 

poderá ser prorrogado por igual 

prazo, findo o qual cessarão os 

seus efeitos, ainda que não 

concluído o processo. 

SIM NÃO 

Conduta punível? 

SIM NÃO 

Ata de encerramento, 

intimação do acusado 

quanto a conclusão e 

remessa à autoridade 

competente para 

abertura de inquérito 

disciplinar na forma do 

art. 166 

Art. 153 - O prazo para a 

conclusão de sindicância ou de 

inquérito administrativo não 

excederá sessenta dias, contados 

da data da publicação do ato que 

constituir a comissão, admitida 

uma prorrogação por igual prazo, 

quando as circunstâncias o 

exigirem. 

Parágrafo único - O afastamento a 

que se refere o caput deste artigo 

poderá ser prorrogado por igual 

prazo, findo o qual cessarão os 

seus efeitos, ainda que não 

concluído o processo. 



 

FLUXOGRAMA PARA APURAÇÃO DE FALTAS DISCIPLINARES: INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Irregularidade 

observada ou 

denunciada 

Dever de apurar 

Art. 146 lei 1822/99 

Identificação do 

denunciante 

Art. 147 

Análise de tipicidade 

Art. 147, PU 

Requisitos do art. 148 

Portaria de constituição 

da comissão cf. 

requisitos do art 168 

 HOUVE IDENTIFICAÇÃO DO 

AUTOR E/OU DO FATO? 

Notificação do imputado 

investigado 

Início dos trabalhos:  

Ata de instalação 

deliberar quanto às 

primeiras providências 

a serem tomadas 

 

SIM NÃO 

Identificação de autoria e 

materialidade 

Art 154 
Designar atos 

instrutórios:  ofícios 
solicitando 

documentos, 
informações 

certidões, agendar 
data para oitiva de 

testemunhas, 
depoimentos, 

perícias, e 
interrogatório. 

Até 8 testemunhas  
art. 155. 

Art 156 a 158 

 

 Houve sindicância 

investigatória 

SIM NÃO 
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Art. 152 - Como medida cautelar e 

a fim de que o servidor não venha 

a influir na apuração da 

irregularidade, a autoridade 

instauradora de sindicância ou de 

inquérito administrativo, sempre 

que julgar necessário, poderá 

ordenar o afastamento de seu 

cargo, pelo prazo de até sessenta 

dias, sem prejuízo da 

remuneração. 

 

Parágrafo único - O afastamento a 

que se refere o caput deste artigo 

poderá ser prorrogado por igual 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O indiciado foi 

localizado? 

SIM NÃO Citação por edital 
com duas 

publicações na 
imprensa local, com 

prazo de 15 dias 
para defesa, após a 
última publicação. 

Art 173 

O indiciado 

apresentou 

defesa  

SIM NÃO 

REVELIA art 174: 

Nomear defensor 

dativo para que 

apresente defesa 

no prazo legal 

Análise da defesa 

apresentada e 

elaboração do 

relatório final 

detalhado sobre 

a conclusão da 

comissão e 

parecer sobre a 

ilicitude da 

conduta e 

penalidade 

aplicável  art 175 Defensor 

apresenta peça 

de defesa 

Audiência p oitivas 

Ata de encerramento 

da instrução 

Conduta punível? 

SIM NÃO 

Relatório 

detalhado da 

apuração e 

recomendação 

ABSOLVIÇÃO  

Ata de reunião 

da comissão 

com 

INDICIAMENTO 

do investigado, 

que passa a ser 

acusado. Art 

170 

Ata de 

encerramento, 

intimação do 

acusado e 

remessa para 

autoridade 

competente 

art 160 

Citação PESSOAL do acusado 

quanto ao indiciamento e 

para defesa em: 

 10 dias se um indiciado,  

20 dias se mais de um. 

Art 171 

 

Intimação dos 

interessados quanto 

a audiência e para 

em 5 dias especificar 

provas e arrolar 

testemunhas 

 

Ata de encerramento. 

intimação do acusado e 

remessa para 

autoridade competente 

Art 160 
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*Auto apartado é um volume processual que tramita em paralelo ao processo disciplinar 

 

 
 

ATENÇÃO 

Art. 159 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão 

proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta 

médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo único - O incidente de sanidade mental será processado em auto 

apartado* e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial. 

 

Art. 152 - Como medida cautelar e 

a fim de que o servidor não venha 

a influir na apuração da 

irregularidade, a autoridade 

instauradora de sindicância ou de 

inquérito administrativo, sempre 

que julgar necessário, poderá 

ordenar o afastamento de seu 

cargo, pelo prazo de até sessenta 

dias, sem prejuízo da 

remuneração. 

 

Parágrafo único - O afastamento a 

que se refere o caput deste artigo 

poderá ser prorrogado por igual 

prazo, findo o qual cessarão os 

seus efeitos, ainda que não 

concluído o processo. 

Art. 153 - O prazo para a 

conclusão de sindicância ou de 

inquérito administrativo não 

excederá sessenta dias, contados 

da data da publicação do ato que 

constituir a comissão, admitida 

uma prorrogação por igual prazo, 

quando as circunstâncias o 

exigirem. 

Parágrafo único - O afastamento a 

que se refere o caput deste artigo 

poderá ser prorrogado por igual 

prazo, findo o qual cessarão os 

seus efeitos, ainda que não 

concluído o processo. 
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